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 23041.003623/2023-58Nº do Protocolo:
Murici-AL, 02 de fevereiro de 2023.

Declara a vacância por perda de mandato
e/ou solicitação de desligamento do
CONCAMP do campus Murici.

, DO INSTITUTOO PRESIDENTE DO CONSELHO DE CAMPUS DE MURICI
FEDERAL DE ALAGOAS, nomeado pela portaria nº 1876/ GR publicada no DOU de
21/06/2019, em conformidade com o Estatuto da Instituição e no uso de suas
atribuições faz saber que este Conselho reunido ordinariamente no dia 01 de

 f e v e r e i r o  d e  2 0 2 3 .

R E S O L V E :  

Art. 1º Fica declarada a vacância na composição do CONCAMP do campus Murici,
 n o s  s e g u i n t e s  s e g u i m e n t o s  e  r a z õ e s :

I. No segmento de representante da entidade Sindical (Sintietfal), por pedido de
 desligamento da Conselheira Márcia Rafaella Graciliano dos Santos Viana;

II. No segmento representantes legais dos discentes, por enquadramento ao Art. 6º,
a, da Resolução nº 41/2019 CA_MURICI, em desfavor de Aline Ferreira da Silva,

 Luzia Maria dos Santos e Margarida Bernardo da Silva.
Art. 2° Fica autorizado a recomposição da representação sindical por atualização da

 indicação via ofício à presidência do Concamp.
Art. 3° Fica autorizada a recomposição da representação dos representantes legais
dos discentes, por eleição em reunião de pais, para uma vaga de titular e duas de
s u p l e n t e .  
Art. 4° Essa resolução entra em vigor em 01/03/2023.

(Assinado digitalmente em 03/02/2023 08:50)
RODRIGO OLIVEIRA FERREIRA DA SILVA

DIRETOR GERAL - TITULAR
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